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III – Remeter cópia deste despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 
2ª Seção do EMG, ao Comandante do 5° BPM e ao Arquivo Geral; ... ”

..............................................................................................................
Leia-se:
..............................................................................................................

“ ... Solução do Diretor de Pessoal
Origem: Portaria do Diretor de Pessoal  nº 002, de 09JAN06
Sindicante: 1º Ten PM MAT 22320 – 4  BRAZMIR PEREIRA DOS SANTOS
Sindicado:  Sd PM Mat. 910803-3 – JOSEILDO ANTÔNIO DOS SANTOS 
Fato a apurar: Denúncia anônima registrada através do Disque Denúncia.

Continuação da Nota p/BI n°106/DP-3/SSJDSC/SIND

II – Deixar de aplicar sanção disciplinar ao Sd PM Mat. 910803-3 – 
JOSEILDO ANTÔNIO DOS SANTOS, por não ter infringido artigo do CDME;

III – Remeter cópia deste despacho à Corregedoria Geral da SDS,  à 
2ª Seção do EMG , e DP-1;

IV – Publicar esta decisão no Boletim  Interno/DP ...”
    

2.0.0. SINDICÂNCIA

2.1.0. Desiginação de Escrivão – Comunicação

Comunicou  o  Cap  PM Mat.  21056-0  JAIME  GONÇALVES  DE 
OLIVEIRA FILHO, encarregado da Sindicância instaurada por meio da Portaria 
da SubChefia do EMG n° 002/07, de 15 de agosto de 2007, que designou a 2ª Sgt 
PM Mat.  930123-2/4ª  EMG –  SILVÂNIA  MARIA  DA NATIVIDADE,  para 
exercer a função de Escrivã na aludida Sindicância, nos termos da legislação em 
vigor  (parágrafo  único  do  Art.  19  das  Instruções  Gerais  para  elaboração  de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria 
do Comando Geral do Exército nº 202, de 26 de abril de 2000, aplicável a PMPE 
por força do Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974.(Nota nº107/DP-
3/SSJD/SC).   

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:
EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA – Cel PM

Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento  
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 29 (sabado)
Para o dia 30 (domingo)
Para o dia 01 (segunda-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAIS E PRAÇAS

1.1.0.Desiginação de Funçoes/Encargos

Tendo sido publicado no Suplemento Normativo nº G 1.0.00.022, de 
19 de junho de 2007,  a  Portaria  do Comando Geral  nº  945,  de  13 Jun 2007, 
autorizando  a  edição  do  Boletim  Interno  desta  Pagadoria  de  Inativos  e 
Pensionistas, passo a designar no presente BI,  as funções e encargos exercidos 
pelos Oficiais e Praças desta OME, conforme abaixo elencados,  para efeito  de 
regularização:

-  CHEFE  DA  DIVISÃO  FINANCEIRA  (DIFIN),  COM  ENCARGOS  DE 
OFICIAL  DE  INFORMÁTICA,  E,  RESPONSÁVEL  “MASTER”  DA  PIP 
(PE-CONSIG)  –  Major  PM,  matrícula  nº  1936-4,  ADELSON  Carneiro  de 
Andrade;

-  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  ATENDIMENTO  E  ARQUIVAMENTO 
(DATARQ) – Capitão PM, matrícula nº 14654-4, LEONARDO Cavalcanti do 
Nascimento;

-  CHEFE DA DIVISÃO DE DOCUMENTOS (DIDOC) E ENCARGO DE 
OFICIAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –  Capitão  PM,  matrícula  nº  1998-4, 
DEISE Araújo Duarte de Farias;

- CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO (DIVAP) – Capitão 
PM, matrícula nº 17517-0, José Jorge Soares dos REIS;
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O  1º  Ten  PM  Mat.22333-6/PIP  –  PAULO  FRANCISCO  DO 
NASCIMENTO -  requereu a exclusão dos seus dependentes do SISMEPE: Maria 
Clara Soares do Nascimento e Maria Beatriz Soares do Nascimento ( filhas ).  Sua 
pretensão encontra amparo legal no que dispõe  o § 2º do Art. 13 c/c o § Único do 
Art. 21 da Lei nº 13.264, de 30 JUN 2007,  publicada no SUNOR Nº 024 de 10 
JUN 07 ( Transcrito do DOE nº 122, de 30 JUN 2007  ).(Nota nº038/07/PIP).

2.3.0.Responder Pela Função

Passa a responder pela Chefia da DIVAP, a contar de 02 AGO 07, o 1º 
Ten  PM  Mat.22333-6/PIP  –  PAULO  FRANCISCO  DO  NASCIMENTO,  em 
substituição ao Cap PM Mat.17517-0/PIP – JOSÉ JORGE SOARES DOS REIS, 
em virtude de estar em gozo de 30 (trinta ) dias de Licença para Tratamento de 
Saúde,  conforme  Atestado  Médico  da  Diretoria  de  Saúde  –  Centro  Médico 
Hospitalar da PMPE, apresentado.(Nota nº047/07/PIP).

3.0.0.NOTA 

Com o  Presente  Boletim Interno  esta  distribuído  o  Aditamento  ao 
BIDP nº 0182 de 28 Setembro de 2007, versando sobre o pleitos requeridos pelos 
Policiais Militares da Inatividade pela DP-4.

 

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina
1.0.0.SOLUÇÃO DO DIRETOR DE PESSOAL

Considerando que o Despacho, publicado no Boletim Interno /DP n.º 
103, de 02 de junho de 2006, referente à Sindicância de Portaria n° , procedida à 
época pelo 1° Ten  PM Mat.  22320 – 4 BRAZMIR PEREIRA DOS SANTOS, 
fora editada  com incorreção,  onde se lê:

..............................................................................................................
“ ... Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Portaria do Diretor de Pessoal  nº 036/2005 – 5° BPM, de 16MAI05.
Sindicante: 1º Ten PM MAT 22320 – 4  BRAZMIR PEREIRA DOS SANTOS
Sindicado:  Sd PM Mat. 910803-3 – JOSEILDO ANTÔNIO DOS SANTOS 
Fato a apurar: Denúncia anônima registrada através do Disque Denúncia.

                  ...............................................................................................
..............

II – Deixar de aplicar sanção disciplinar ao Sd RRPM Mat. 28330-4 – 
JILSON BRAGA SANTIAGO, por não vislumbrar cometimento de transgressão 
disciplinar ou crime comum ou militar;
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-  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE  PENSIONISTA  CIVIL  E  PENSIONISTA  DE 
MILITAR  (SPCPM)  E  ENCARGOS  DE  CHEFE  DO  SETOR  DE 
PATRIMÔNIO,  ALMOXARIFE  E  OFICIAL  DO  NAS  –  1º  Ten  PM, 
matrícula nº 14655-2, Luiz VILARIM da Silva Jordão;

-  AUXILIAR  DA SPCPM E  DIDOC,  COM ENCARGO DE CHEFE DA 
SEÇÃO DE DIGITAÇÃO E IMPRESSÃO – 2º Tenente RR/PM, matrícula nº 
600065-7, Nelson DECA da Silva;

- AUXILIAR DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO E ARQUIVAMENTO – 2º 
Tenente RR/PM, matrícula nº 605922-8, FRANKLIN de Souza Campos;

- CHEFE DA SEÇÃO DE CÁLCULO E PLANILHA (SCP) – 2º Tenente RR/
PM, matrícula nº 6908-6, Marcos Antônio GOMES da Silva;

- AUXILIAR DA FOLHA DE PAGAMENTO DA DIFIN – Subtenente PM, 
atrícula nº 17521-8, ROBSON Nascimento de Paulo;

-  OPERADORES  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DA  DIVISÃO 
FINANCEIRA – 1º Sargento PM, matrícula nº 28956-6, João Aurélio Araújo 
do PRADO (Responsável pelas matrículas com finais 7 e 8), 2º Sargento PM, 
matrícula  nº  940778-2  ,  Fernando  ROSENDO  Tabosa  (Responsável  pelas 
matrículas  com  finais  1  e  2),  2º  Sargento  PM,  matrícula  nº  940763-4, 
Romualdo Barbosa de LUCENA Carvalho Filho (Responsável pelas matrículas 
com finais  5 e 6),  2º  Sargento PM, matrícula nº 930402-9,  ALEXANDRE 
Pereira de Melo (Responsável pelas matrículas com finais 3 e 4), 3º Sargento 
PM, matrícula nº 23558-0, Severino Pedro ALVES (em estágio), Soldado PM, 
matrícula  nº  23568-7,  VALTER  Nascimento  da  Silva  (Responsável  pelas 
matrículas  com  finais  9  e  0)  e   Soldado  PM,  matrícula  nº  980261-4, 
CLEODON de França Hanken Júnior (em estágio); 

- AUXILIAR DA SEÇÃO DE CÁLCULO E PLANILHA E ENCARGO DE 
SARGENTEANTE DA PIP – 2º Sargento PM, matrícula nº 940773-1, Fábio 
LACERDA Soares;

-  AUXILIARES DA SEÇÃO DE CÁLCULO E PLANILHA – 2º Sargento 
PM, matrícula nº 940768-5, ALFREDO José Cunha Chagas e 3º Sargento PM, 
matrícula nº 22757-9, ADEILDE José dos Santos;

- AUXILIARES DA DIVISÃO DE DOCUMENTOS E PROTOCOLISTAS – 
2º Sargento RR/PM, matrícula nº 606273-3, IREMAR Pereira de França, com 
o Encargo de Receber e Distribuir os Boletins e Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, Cabo PM, matrícula nº 18614-7, JAILSON Francisco de Paula e 
Soldado PM, matrícula nº 930817-2, NADJA Freitas da Silva Lopes;
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- ATENDENTES DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO E ARQUIVAMENTO 
– 3º Sargento RR/PM, matrícula nº 12160-6, Fernando RODRIGUES da Silva, 
Soldado PM, matrícula nº 27963-3, DAVISON Francisco da Silva e Soldado 
PM, matrícula nº 950266-1, JUCIANA Mendes de Vasconcelos;

-  AUXILIAR DA DIVISÃO FINANCEIRA E ENCARGO DE AUXILIAR 
DO SETOR DE PATRIMÔNIO  –  3º  Sargento  PM,  matrícula  nº  13856-8, 
Manoel Antônio do NASCIMENTO;

- ATENDENTE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO E ARQUIVAMENTO E 
AUXILIAR DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO – Soldado PM, 
matrícula nº 920092-4, NOADIAS José de Lima;

-  DIGITADOR  DA  PIP  –  Cabo  PM,  matrícula  nº  15606-0,  Severino 
BARRETO Vieira;

- AUXILIAR DE INFORMÁTICA E PROGRAMADOR – 3º Sargento PM, 
matrícula nº 20071-9, Roberto José LUCKWU da Silva;

-  ENCARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA DIVISÃO DE 
APOIO  ADMINISTRATIVO  –  3º  Sargento  RR/PM,  matrícula  nº  12160-6, 
Fernando RODRIGUES da Silva;

-  MOTORISTAS  DA PIP  –  Soldado  PM,  matrícula  nº  22656-4,  WILSON 
Ferreira Machado e Soldado PM, matrícula nº 23537-7, MARTINHO Andrade 
de Carvalho;

- ARQUIVISTA DA DATARQ E ESTAFETA – Soldado PM, matrícula nº 
23448-6, Antônio MAXIMIANO do Nascimento Filho;

- PROTOCOLISTA GERAL DA PIP – Soldado PM, matrícula nº 980823-0, 
Francisco Edivan RODRIGUES Monteiro.(Nota nº019/07/PIP).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

2.1.0.APRESENTAÇÃO

O Maj  PM André Luiz Calábria Lundgren, Cmt Int. do 13º BPM, 
através do Of. Nº 1116/07 - 1ª Seção, datado de 27JUN2007, apresentou a esta 
Pagadoria de Inativos e Pensionistas-PIP, o 1º Ten PM Mat.22333-6 – PAULO 
FRACISCO  DO  NASCIMENTO,   que  foi  transferido  para  esta  Pagadoria, 
conforme publicou o SP nº 009, de 19JUN2007, salientou ainda que o Oficial em 
tela não gozou férias relativas ao ano de 2006.   ( Nota nº 029/2007-PIP )

2.2.0.Assistência Médica Hospitalar - Cancelamento


